
 
 

 

 
EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 0013-2024 
 
 
Projeto de Lei Executivo nº 0108-2024 
Processo nº 1743-2024 

 
 

Substitua-se o art. 2º do Projeto em discussão, pelo seguinte art. 2º: 
 

“Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

 
 

Recinto do Plenário “Vereador João Mod”, dezembro de 2024. 
 

 
 
 

MARCELO “DA SANTA CASA” 
Vereador 
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